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Ação para modernizar a previdência 
do Estado 
01/07/16, 15:29 

O Governo do Estado vem travando luta para organizar o adaministração. Nesta sexta 1º 

de julho, o Piauí passou a utilizar um sistema totalmente virtual de previdência dos 

servidores públicos, consolidando definitivamente o processo de unificação da gestão 

previdenciária de todos os poderes do Estado. O trabalho foi realizado em um mês 

segundo o  secretário de Administração e Previdência, Franzé Silva.  

Desde o ano passado  o Governo vem trabalhando uma mudança na questão 

previdenciária, na tentativa de modernizar  o sistema do estado e  principalemantes e 

equilibrar as contas, algumas ações foram relizada sjá são sentidas, a mais forte foi a 

extinção e desmembramento do IAPEP,  dois órgãos distintos. A maior dor de cabeça do 

Estado é com a conta dos inativos, que não para de crescer e o Estado corre para 

capitalizar o Fundo de Previdência. 

Nesta etapa é a modernização.  No momento oferecer todos os procedimentos on line, 

desde o recebimento do processo no protocolo à concessão do benefício, o Piauí será o 

primeiro estado brasileiro a adotar o modelo “Papel Zero”, isto é, em nenhuma das etapas 

desse processo serão utilizados materiais, como toner, papel, impressora, tinta, caneta, 

etc. Tudo será feito virtualmente. Economia de material de expediente e consequente 

redução dos custos de manutenção da máquina administrativa, inclusive para o meio 

ambiente.  

A meta do secretário Franzé Silva é ainda mais ousada: informatizar toda gestão 

administrativa do Estado, começando agora pela Previdência, que nós próximos dois 

meses será estendida às Gerências Regionais de Educação no interior do Piauí. O 

objetivo é evitar que o servidor tenha que se deslocar até a capital para requerer seu 

benefício. 

Franzé Silva adiantou que o governador Wellington Dias esteve nesta semana com o 

ministro interino do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Dyogo Oliveira, tratando da 

modernização administrativa, que pretende extinguir o processo físico, acabar com a 
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burocracia do papel no dia-a-dia das repartições públicas em todos os poderes do 

Estado.   Oficialmente nesta sexta (01), no auditório da Agência de Tecnologia da 

Informação (ATI), o secretário Franzé Silva presidiu o lançamento do sistema Sisprev 

Web, uma das mais modernas ferramentas de gestão previdenciária existentes no 

mercado, criada especificamente para atender aos Regimes Próprios de Previdência 

Social (RPPS). 

Os técnicos de todos os órgãos e poderes do Estado receberam treinamento para 

operacionalizar o novo sistema, que proporciona maior eficiência e segurança na 

concessão de benefícios previdenciários - aposentadorias e pensões.  

O Sisprev Web já é realidade no Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Roraima e Sergipe 

(está sendo implantado também no Tocantins), em seis capitais (Belém, Boa Vista, 

Cuiabá, Manaus, Macapá e São Luis) e em mais 180 municípios brasileiros. 

A gerente técnica da Agenda, Élida Pereira Jerônimo, fez a exposição do Sisprev Web 

para os servidores públicos, diretores de órgãos e autoridades presentes, entre eles o 

superintendente de Previdência, Marcos Steiner Mesquita; o presidente do Tribunal de 

Contas do Estado, conselheiro Luciano Nunes; Larissa Mendes (representando o 

presidente da Assembleia Legislativa, deputado Themístocles Filho), Geisa Ciríaco 

(representante do presidente do Tribunal de Justiça, desembargador Erivan Lopes), e o 

corregedor-geral do Estado, Kauê dos Santos Bernardes Bezerra. 

O superintendente Marcos Steiner destacou a eficiência e a segurança como principais 

vantagens dessa nova ferramenta de gestão. “O que estamos assistindo hoje é a 

consolidação de um sistema eficiente e seguro de previdência, uma ferramenta que está 

sendo importada da iniciativa privada para a administração pública”.  

Steiner ressalta que no Sisprev Web estão contidas todos os regramentos constitucionais, 

a legislação vigente no país sobre previdência estão parametrizados, com rotinas 

processuais muito bem definidas, “que vão nos permitir reduzir o tempo e os custos, 

inclusive ambientais, para a concessão desses benefícios, sem falar na segurança, que é 

outra vantagem do novos sistema”. 
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TCE vai julgar denúncia contra prefeito 

de Cristalândia do Piauí 
 

O Tribunal de Contas do Estado vai julgar, na sessão de quinta-feira (07), denúncia contra 
a prefeitura de Cristalândia do Piauí, referente ao exercício de 2014. 
 
A representação foi feita pelos vereadores Adriano Brito Freitas, Marcos Lisbôa Nogueira e 
Armando Valter Fabrício Thiago contra o prefeito Neemias da Cunha Lemos. A denúncia 
trata de supostas irregularidades ocorridas na administração municipal de Cristalândia no 
exercício de 2014, como desvio de recursos municipais, fraudes em procedimentos 
licitatórios, contratação de empresas fantasmas e pagamento de notas fiscais frias. 

Imagem: Divulgação Neemias Lemos 

 
De acordo com a denúncia, o município de Cristalândia do Piauí vive atualmente um 
descaso total da gestão que está à frente do Poder Executivo, uma vez que o Município 
vem firmado diversos contratos sem a licitação, bem como está desviando diversos 
recursos da educação, com o cometimento de crimes diversos, como fraude a licitação, 
falsificação de documentos públicos e uso destes, apropriação indébita, dentre outros. 
 
E ainda, os noticiantes nas condições de vereadores do município, e em razão das suas 
funções no exercício do mandato, tem como dever fiscalizar os atos do Poder Executivo. 
Eles afirmam que o prefeito Neemias e seus secretários vem realizando uma série de 
crimes contra a administração pública Municipal, com o desvio de vultosas quantias de 
recursos, os quais são objetos da presente denúncias ao ministério público e entidades 
judiciais diversas, inclusive objeto de recente instauração de Comissão Parlamentar de 
Inquérito no Legislativo - CPI na Câmara Municipal de Cristalândia do Piauí. 
 
Defesa 
 
Entre outras, em sua defesa o prefeito afirma que em nenhum momento nos autos os 
Requerentes (vereadores) apontam: quais os contratados formalizados sem licitação, em 
que consiste o desvios de recursos da educação, pois o Requerido (prefeito) atingiu todos 
os índices constitucionais referente ao exercício de 2013, não informam aos crimes 
cometidos, não aponta em quais procedimentos licitatório ocorreu à suposta fraude, quais 
os documentos foram falsificados e quais os recursos foram apropriados.  
 
“Assim, estamos diante de uma inicial que não comprovou a determinação prevista no 
inciso 1 do art. 333 do CPC. Desse modo, o presente processo deve ser extinto, sem 
resolução de mérito”, diz trecho da defesa. 
 
E ainda “os denunciante não dizem quais seriam os crimes cometidos e nem indicam de 
onde estariam sendo desviadas essas vultosas quantias. Os mesmos sequer quantificam o 
suposto montante desviado”. 



 

Oscar Bandeira poderá ter 
candidatura impugnada e se 
tornar inelegível 
O Ministério Público de Contas do TCE - PI opinou pela reprovação das contas de 

2013 do Prefeito, de Secretários e do Presidente da Câmara Municipal. 
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O Ministério Público de Contas do TCE - PI opinou pela reprovação das contas 

de 2013 do Prefeito, de Secretários e do Presidente da Câmara Municipal. 

Com a reprovação das contas - irregularidades insanáveis e por decisão 

irrecorrível -  o prefeito Oscar Bandeira poderá se tornar inelegível e sofrer 

impugnação de sua eventual candidatura. 

 



O Ministério Público de Contas do Piauí, também reprovou as contas  da 

Secretária de Educação Maria Odete Pereira Moura; do Secretário de 

Saúde  Neto Soares e do Presidente da Câmara Municipal à época Vereador 

Vicente Mauro Pituca. Os agentes públicos pagarão multas e responderão 

pelas irregularidades junto ao Ministério Público e Receita Federal do Brasil. 

As contas do Secretário de Educação Murilo Bandeira  e da Secretária de 

Assistência Social Lucineide Bandeira,  foram consideradas regulares com 

ressalvas. 

Veja os principais destaques do Ministério Público de Contas sobre as 

irregularidades nas contas do prefeito Oscar Bandeira 

•  Quase 1 milhão de reais foi empregado em despesas sem o necessário 

processo licitatório -  R$ 966.740,00, utilizados na  compra de um 

ônibus,  aquisição de  materiais para construção, aluguel de carros, compra de 

peças de automóveis e coleta de lixo; 

•  O Controle Interno da prefeitura é deficitário. As folhas de pagamentos 

enviadas ao TCE via sistema, constava apenas um único servidor, o próprio 

prefeito Oscar Barbosa da Silva, dificultando o trabalho do Tribunal de Contas; 

•   Ausência de publicação de atos de nomeação no Diário Oficial dos 

Municípios – vários contratos e extratos não foram registrados no Diário, 

infringindo o princípio da publicidade e transparência nos atos. 

•  Não se apresentou o plano municipal de Saneamento Básico; 

•  Descumprimento à Lei de Acesso à Informação e à Lei da Transparência; 

•  O saldo disponível inicial do exercício (R$ 1.109.494,21) diverge do saldo de 

encerramento do exercício anterior (R$ 1.299.425,27) e o valor da divergência, 

R$189.931,06, deve ser devolvida aos cofres públicos; 



•  Várias irregularidades com imputação em débito ao gestor no valor de R$ 

424.780,77. Quase meio milhão de reais; 

•  As irregularidades apontadas em todos os procedimentos licitatórios são, de 

modo geral, muito graves. O parecer diz que em todos os procedimentos 

fiscalizados existe indícios de montagem dos certames licitatórios – as 

licitações foram realizadas de forma fraudulenta. 

•  Despesas de Pessoal superior ao limite legal; 

•  Abertura de créditos adicionais ultrapassando o limite previsto em Lei. 

Estas são apenas algumas das irregularidades apontadas pelo Ministério 

Público de Contas do Piauí que deu parecer reprovando as contas de 2013 do 

Prefeito e dos auxiliares. 

O Ministério Público de Contas do TCE comunicará ao Ministério Público 

Estadual do Piauí para acompanhar a devolução ao erário dos valores das 

condenações em débito e para as providências cabíveis; e também à Receita 

Federal do Brasil para tomar ciência e adotar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 



 

 

ALGUMAS DAS IRREGULARIDADES LISTADAS PELOS TÉCNICOS DO 

TCE E ACEITAS PELA PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS, QUE ENCAMINHOU A REPROVAÇÃO: 

 



 

 

 



 

 

 

Fonte: Ministério Público de Contas do TCE Piauí 
Edição: Erinaldo Camelo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


